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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06 .138.366/0001-08 

CONTRATO N!! 07082/2023 
PROC. ADMIN. N!! 110523001/2023 
TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA/MA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E A 
EMPRESA TETO EMPREENDIMENTOS L TOA - EPP 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

DE PONTES PRÉ-MOLDADAS NA ZONA RURAL E 
ZONA URBANA NA CIDADE DE PRESIDENTE 

OUTRA/MA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n!! 06.138.366/0001-08, com sede na Avenida Adir 

Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e serviços públicos, neste ato representado pelo Assessor Executivo e Ordenador de Despesas, 
Sr.!! Elias Rodrigues Lima, Inscrito no CPF nº 104.271.553-04, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 

outro, a empresa TETO EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ n!! 36.599.154/0001-99 com sede na 
Av. Tancredo Neves, n!! 1471, sala 03, Vila Militar, Presidente Outra/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu Sócio Proprietário, Leonardo Lima Costa, brasileiro, casado, empresário, 

res idente na Rua Nelson Sereno, n!! 213, Centro, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, inscrito no CPF n!! 
055.124.543-31, têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços de 
engenharia, na forma de execução indireta, regime de empreitada por Preço Global, sujeitando-se as partes à 
Lei Federal n!! 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n!! 110523003/2023, e 
aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores pertinentes 
e a TOMADA DE PREÇOS n!! 003/2023, devidamente homologada pela autoridade competente, tudo parte 
integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a contratação de empresa especial izada para a execução de serviços 
de construção de pontes pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Pres idente Outra/MA, sob a 
forma de empreitada por preço por global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edita l 
da TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL 

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$ 1.271.155,36 (um milhão, duzentos e 
setenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, valores a ser creditados na Ag:1119-3, CíC:37532-2 do Ba nco do Bras il, de 
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acordo com as devidas medições e execução dos serviços prestados, seguindo o cronograma físico
financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita 
observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços; 
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 
d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou 
prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e se 
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da 
equipe disponibilizada para os serviços; 
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os 
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 

contratual ; 
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à 
execução do objeto do contrato; 
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento; 

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou serem 
causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por seus prepostos 
ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros; 

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da Lei Federa l 

nº 8.213/91. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e interromper 
imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, especificações e normas 
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais e 
emitido o termo de recebimento definitivo do serviço; 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 
cont ratados. 
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f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- O prazo de execução do objeto será de 160 (cento e sessenta) dias, conforme Cronograma Fís ico-Financeiro, 
a conta r do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licit ante vencedor t erá 5 (cinco) dias a cont ar do recebiment o da ordem de serviço 
pa ra o início dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser 
prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL 

-Como element o assecu ratório do cumpri mento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apresentará à 
Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante 
de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor do contrato, a 
qual deverá ser prestada em uma das fo rmas previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da ga rantia for ítulo 

da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra, Estado do 
Maranhão na CONTA CORRENTE: 37077-0, AG~NCIA: 1119-3, P M PRESIDENTE OUTRA MA - SETOR DE 
TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 

PARÁGRAFO TERCEIRO "' Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrat o, devendo conter expressament e clá usula de atu al ização 
finance ira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no 
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no Pa ís, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inal ienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, poderá descontar do valor da garant ia 
de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada, inclusive 
multas . 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
cont ados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na 
fa t ura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

CLÁUSULA OITAVA :::: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 02 15 - Secretaria Mun. De Infraestrutura e Serviços Públicos 

Função 26- Transporte 

Subfunção 26 782 - Transporte Rodoviário 

Programa 26 782 0042 - Rodovias 

Projeto/ Atividade: 26 782 0042 1014 0000 - Const. Recup. E Manut. De Pontes e Bueiros 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA NONA .::: PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços, ou em 
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de 
recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, 
acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda 
Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual 
e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Presidente Outra por 
meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Munidpai do boietim de medição dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para 
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição dos 
serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica -ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos serviços objeto 
desta iicitação e com a apresentação das CNDs do INSS e da azenda Federai, bem como do Certi ficado de 
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa Estadual e Municipal. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros 
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO, 
podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira . 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorr ido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo ad implemento da parcela, terá a 
aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N xVP 
Onde: 
EM= Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga . 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
1 = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será inclu ído na 
fa tuía/nota fiscal segu int e ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização finance ira prevista no parágrafo nono 
acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão 
wncedent e responsável pela transferência clos recursos financeiros para custeio de objeto da presente 
licitação. 

Ci.ÁüSülA DÉCiiviA - DAS ALTERAÇÕES 

- Este Cont rato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições 
licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei nº. 8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Adit ivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentua l de 

25% (vinte e cinco por cento) . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Le i Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional habilitado 
residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá de aquiescência da CONTRATANTE 
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quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias da ciência da substitu ição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, através de equipe composta de engenhei ros, arquit etos e t écn icos 
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito 
pela Admin istração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto básico 
anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RECEBIMENTO 

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, através da Fiscal ização, 
em confo rmidade com o previsto no Art . 73 da Lei n" 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será receb ida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço, caso haja 
inconformidades significativas quant o às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento 
definit ivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou com issão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratua is, observado o disposto no art . 69 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade 
civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 1 
abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações 
contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, 
observando-se o contrad itório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a} advertência; 

b} multa; 

c} suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitu ra 
M unicipal de Pres idente Outra, Estado do Maran hão, por prazo não superior a 02 (dois} anos; 

d) declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições : 
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a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que 
ameacem a qual idade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave; 

bj outras ocorrências que possam acarretar t ranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura 
Municipal de President e Dutra/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efet ivamente executado pela empresa e o cronograma físico fi nanceiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
cont rato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% 
(cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratua is. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusa r 
a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injust ificado pa ra início dos 
serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atrasd injustificado na execução dos serviços, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após o 
trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença . 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações prev istas na Tabela 1, 
as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 
Permit ir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência 

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência . 

Não cumprir dete-rrrtinação da FISCALIZAÇÃO para contrai ~ de acesso de se-us 
funcionários - por ocorrência . 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 
quando necessários - por ocorrência . 
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01 
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10 
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Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência . 

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por 
ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços corífràfoais - põr oéõrrência. 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por 
ocorrência . 

Não substitui r empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições - por ocorrência . 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução do 
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência . 

Util izar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato - por ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado - por ocorrência . 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano fís ico, lesão 
corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

TABELA 2 

GRAU CORRESPOND~NCIA 
1 R$ 200,00 

2 R$ 4õõ,ào 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

02 

02 

03 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

05 

05 

06 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as mult as aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a 
Ad minist ração poderá dec!arar a inexecução total do cont rato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com A 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, de que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser 
apl icada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 
conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO: Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: A 
sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração Pública, prevista no inciso 
IV, art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada : 
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefe itura 
Municipal de Presidente Outra/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento 
prévio da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n2. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção 
das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula . 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participa r de licitação 
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa . 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo administrat ivo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Est ado do 
Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de OAM, devendo 
se r apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa . 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatá rio, na forma da lei. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, aci ma mencionadas, são cabíveis 
recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
bi Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei nº 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n2 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o Contratante 
poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração. 

PÃRÁGRÃFO TERCEiRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alteração do termo ou especificações, salvo 
casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e fundamentados com a necessária 
antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, 
pelos serviços ou instalações executadas pe!os subempreiteiros e, ainda, pe!as consequências dos fatos e atos a 
eles imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito, todas as 
cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com a 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA, a fazer 
somente a cessão parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, atendidas, em relação ao 
concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento. 

GbÁUSULA DÉCIMA OITAVA- VIG~NCIA 

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que a execução dos serviços obedecerá ao seu 
cronograma físico-financeiro, podendo haver alteração do prazo mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 12 
da Lei nº 8.666/93. 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo Índice Nacional de Custo da 
Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano 
(computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que essa proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa ma:s ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- FORO 

Fica eleito o Foro de Presidente Outra/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO, 

renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . E assim, por estarem justos e 
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Presidente Outra/MA, 07 de agosto de 2023 . 

Pela CONTRATADA: 
Assinado de forma digital por LEONARDO LIMA 
COSTA:05512454331 

LEONARDO LIMA 
COSTA:OSS 12454331 Dados: 2023.08.07 13:44:33 -03'00' 

TETO EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP 

Leonardo Lima Costa 
CPF: 055.124.543-31 

Representante da Empresa 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 07082/2023. Origem: Tomada de Preços nº 003/2023. Proc.Administrativo nº 
110523001/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.366/0001-08. Contratada : 

TETO EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ de nº 36.599.154/0001-99, representada neste ato 

pelo seu Sócio Proprietário, Sr. Leonardo Lima Costa, inscrito no CPF nº 055.124.543-31. Valor do contrato: 
R$ 1.271.155,36 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e seis 

centavos). Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de construção de 

pontes pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA. Dotação 
Orçamentaria - Poder: 02 - Executivo; Unidade Orçamentaria: 02 15 - Secretaria Mun. De Infraestrutura e 

Serviços Públicos; Função: 26 - Transporte; Subfunção: 26 782 - Transporte Rodoviário; Programa: 26 782 

0042 - Rodovias; Projeto/Atividade: 26 782 0042 1014 0000 - Const. Recup. E Manut. De Pontes e Bueiros; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura : 

07 /08/2023. Presidente Outra - MA, 07 de agosto de 2023. El ias Rodrigues Lima-Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas . 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 24102022001 

REF. CONTRATO Nº 24102022001. PARTES: Prefeitura 
Municipal de 
Presidente Outra/MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AD~11NtSTRAÇÃO E FlNANÇAS) e a empresa ELETROFIOS 
CONSTRUCOES LTDA, C.N.P.J. 05.623.122/0001-58. OBJETO DO 
ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto aumento do 
quantitativo/valor dos itens do contrato 24102022001 , referente à 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022, para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais de construção em 
geral, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta, item 6.3. 
FUNDAMENTAÇÃ.O LEGAL: art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. DA ALTERAÇÃO: Fica firmado o acréscimo de 25% dos 
itens do contrato, perfazendo um acréscimo de 25% no valor total do 
contrato. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2023. DA 
RA TIFICAÇAO Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

E
·ormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

ATURAS: Pelo Contratante : Elias Rodrigues Lima - Assessor 
tivo Ordenador de Despesas. Pelo Contratado: Edvan Barros da 

Silva - Representante Legal. 

Publique -se. 

Presidente Outra - MA, 07 de agosto de 2023. 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo Ordenador de Despesas 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 07082/2023. Origem: Tomada de 
Preços nº 003/2023. ProcAdministrativo nº 110523003/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, inscrita no 
CNPJ sob e nº 06.138.366/0001 -08. Contratada: TETO 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº 
36.599.154/0001-99, representada neste ato pelo seu Sócio 
Proprietário, Sr. Leonardo Lima Costa, inscrito no CPF nº 
055.124.543-31. Valor do contrato: R$ 1.271.155,36 (um milhão, 
duzentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos). Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execuç.Bo de serviços de construç.Bo de pontes 
pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente 
Outra/MA. Dotação Orçamentaria - Poder: 02 - Executivo; Unidade 
Orçamentaria: 02 15 - Secretaria Mun. De Infraestrutura e Serviços 
Públicos; Função: 26 - Transporte; Subfunção: 26 782 - Transporte 
Rodoviário; Programa: 26 782 0042 - Rodovias; Projeto/Atividade: 26 
782 0042 1014 0000 - Const. Recup. E Manut. De Pontes e Bueiros; 
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Vigência: 
12 (doze) meses. Data da Assinatura: 07/08/2023. Presidente Outra -

MA, 07 de agosto de 2023. Elias Rodrigues Lima-Assessor Executivo 
e Ordenador de Despesas. 
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